
 

 

 

 

Getting to the point, with confidence 

Emissão de facturas ou documentos equivalentes com referências 

apenas em Kwanzas  

No início do corrente mês de Janeiro, a AGT divulgou um Comunicado a informar todos os operadores económicos que as facturas 

e documentos equivalentes referentes às transmissões de bens, prestações de serviços, adiantamentos ou pagamentos 

antecipados que, nos termos da legislação vigente, sejam considerados localizados em território nacional, devem evidenciar 

apenas a moeda nacional, sendo vedada qualquer referência a moeda estrangeira ou a câmbio, salvo no que respeita a facturas 

que decorrem de processos de importação ou exportação. 

No Regime Jurídico das Facturas e Documentos Equivalentes (RJFDE), aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 292/18, de 3 de 

Dezembro, está prevista a obrigatoriedade de aqueles documentos conterem o preço unitário e valor total em moeda nacional, 

não sendo contudo efectuada qualquer menção à eventual adição de moeda estrangeira ou câmbio, seja para a autorizar ou para a 

proibir.  

Não resultando da Lei a impossibilidade de, adicionalmente aos Kwanzas, os documentos reflectirem contra-valores noutras 

moedas, será importante que, complementarmente ao Comunicado recentemente divulgado em que administrativamente se veda 

liminarmente a possibilidade de referência a moeda estrangeira ou câmbio, possa a AGT vir a esclarecer qual o seu posicionamento 

relativamente a determinadas situações específicas em que a referência à moeda estrangeira é uma realidade contratual, 

nomeadamente, e a título de exemplo, o caso de contratos de empreitadas de obras públicas com financiamento externo, em que 

o pagamento das operações realizadas em Angola é efectuado, não em Kwanzas, mas sim na moeda em curso no país de origem 

do banco financiador. 

É ainda mencionado neste Comunicado que as empresas produtoras de software de facturação certificados devem garantir o 

cumprimento do disposto no RJFDE, sob pena de perderem a licença concedida pela AGT. 
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Para mais informações, recomendamos a consulta do Comunicado aqui. 

 

 

 

 

 

 

 

Contactos: 
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Deloitte Consultores, Limitada 

Talatona | Condomínio Cidade Financeira 

Via S8, Bloco 4 – 5.º andar, Talatona 

Tel: +(244) 923 168 100 

www.deloitte.co.ao  
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